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AO ÓRGÃO PÚBLICO: 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO  
ACD/DL: 001/2026 – PROC. ADM: 61/2026 
DATA: 28/04/2026 - HORA: DAS 09:00 AS 11:00 (BRAS/DF) 
LOCAL: Link: www.licitanet.com.br 
MENOR PREÇO POR ITEM – VEICULAR 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
SOLICITANTE:  
GENTE SEGURADORA S/A - CNPJ n° 90.180.605/0001-02 

 
 
N.1- Na p. 10 do Edital consta a seguinte exigência: 
 

 
 
Caso a condição imposta acima destacada venha ser mantida, isso excluirá 
a GENTE SEGURADORA da participação do certame, o que 
é expressamente proibido pela nova Legislação 14.133/2021 (artigo 9º 
e incisos), tendo em vista que esta seguradora não dispõe de um escritório 
local com corretores de plantão e nem está obrigada por lei a assim proceder.  
 
Nesse sentido, o TCU- Tribunal de Contas da União – em análise sobre 
o tema, se manifesta contrário a tal exigência, conforme excerto abaixo:   
 

http://www.licitanet.com.br
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De mais a mais, a GENTE SEGURADORA, atua no mercado de seguros 
há 54 anos, e está devidamente atualizada com a era digital, onde, 
em igualdade de condições com as demais seguradoras do país, possui todos 
os dispositivos de telecomunicação e assim vem operando em todo o cenário 
nacional, sem gerar nenhum tipo de prejuízo aos seus segurados.  
 
De igual forma, importante também, deixar claro que a atualidade caminha 
cada vez mais para os modelos home office e teleatendimento, em todos os 
setores de comércio e prestação de serviços, e que todos os possíveis 
concorrentes também adotam esse modelo. Até mesmo as vistorias já 
são feitas pelo próprio segurado via envio de fotos on line, sendo 
isso uma regra em vigor utilizada por todas as Seguradoras operantes no 
mercado.   
 
Nesse sentido, o presente pedido de esclarecimento é para elucidar se tal 
exigência de atendimento presencial será mantida no edital, mesmo que 
isso frustre o caráter competitivo do processo, de acordo com o recente 
entendimento do TCU, acima mencionado, ou podemos desconsiderar essa 
solicitação (no que tange ao presencial)? 
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N.2- Na p. 10 do Edital consta a seguinte exigência: 
 

 
A GENTE SEGURADORA disponibiliza central telefônica gratuita, 
acessível por telefones fixos e móveis, em funcionamento 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, e prima sempre, e em qualquer 
circunstância, pelo melhor atendimento ao cliente como uma de suas metas 
de qualidade e excelência, contudo, como em qualquer outro setor que utilize 
o sistema 0800, existem momentos esporádicos em que a demanda aumenta 
de forma imprevista e abrupta (exemplo: momento de catástrofes naturais 
em determinada região; temporais; alagamentos), onde o congestionamento 
de trafego de ligações pode gerar um tempo de espera maior que o solicitado 
no edital, por circunstâncias alheias a vontade da licitante.  
 
Ademais, os prestadores de serviços emergenciais são regionalizados e, 
dependendo do local onde a emergência ocorre, chega ser humanamente 
impossível cumprir com esse prazo de 60 minutos. Exemplo: Um veículo 
sofre um sinistro em uma localidade que está há 500 km de distância da base 
do guincho. Como o guincho irá chegar em 60 minutos? 
 
Outro questionamento: o Edital fala na sede do município, mas e se a 
emergência ocorrer fora da sede do município, considerando que veículos de 
órgãos públicos costumeiramente rodam fora dos limites do município. 
Como a licitante irá conseguir cumprir com tal exigência?  
 
Destarte, a GENTE SEGURADORA deseja ter por esclarecido se esse 
limite de tempo de resposta de no máximo 60 minutos é uma condição 
absoluta para condicionar a participação no certame, ou podemos 
desconsiderar, frente a dinâmica peculiar de atendimento no ramo 
securitário? 
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N.3- Na p. 13 do Edital consta a seguinte exigência: 
 

 
 
Esse clausulado é típico de editais que tem por objeto prestação de obra ou 
serviço de natureza física/estrutural, não sendo aplicável ao ramo de 
prestação de serviços de seguros. Podemos desconsiderar? 
 
 
Desde já agradecemos a atenção, e nos colocamos a disposição, caso haja 
necessidade de elucidações complementares. Ficamos no aguardo das 
respostas desse r. Órgão, vez que temos muito interesse em participar 
deste certame. 
 
Porto Alegre/RS, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

 
Represetante 

 
Edvagner Max 

CIN: ***.***.***-87 
Os dados pessoais foram anonimados em cumprimento a Lei Geral de Proteção de Dados-
LGPD Nº 13.709/2018. 


